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Esclarecimento 15/12/2021 15:30:50
 
Senhores, após análise minuciosa do edital e seus anexos, pudemos notar que o prazo de entrega requerido é de 45
(quarenta e cinco dias) contados do recebimento do pedido de fornecimento. Ocorre que Senhores, infelizmente nesse caso
tal prazo não se mostra razoável já que a própria fabricante Cisco não consegue cumprí-lo, já que temos recebido inúmeros
comunicados da própria fabricante nesse sentido, de forma que é necessário reavaliar para assim evitar eventuais
transtornos a essa r. Administração. Dessa forma, considerando a informação acima, e até mesmo os efeitos causados pela
pandemia nos prazos de entrega, e visando ainda aumento da competitividade e condições de igualdade no presente
certame, entendemos que será aceito o prazo de entrega de até 150 (cento e cinquenta) dias. Está correto tal
entendimento?
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Resposta 15/12/2021 15:30:50
 
Em resposta a seu pedido de esclarecimentos, e após consulta à área técnica, informamos que o prazo estipulado no Tópico
3.4 do Termo de Referência (Anexo I ao Edital) refere-se a 45 dias ÚTEIS, considerado adequado para trânsito e
desembaraço de importados. Este esclarecimento é vinculativo a todos os participantes e à Administração.
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Esclarecimento 20/12/2021 14:44:18
 
1) Tendo em vista que esta empresa é certificada pela ISO 37001 (norma internacional para sistema de gestão
antissuborno, concebida para suportar as organizações na prevenção, detecção e reação às práticas contrárias às leis de
combate à corrupção) e em atendimento aos seus requisitos, indagamos se podemos considerar eventuais práticas
realizadas por este órgão licitante (Contratante) contrárias às leis de combate à corrupção e suborno, aplicáveis ao contrato,
como motivo de sua rescisão imediata por justa causa pela Contratada, sem que caiba à Contratante o direito de
recebimento de indenizações, ressarcimentos e/ou aplicação de penalidades administrativas contra a Contratada. 2)
Prezados, considerando o teor da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que prevê que os documentos
eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o uso de assinaturas manuais, podemos afirmar que os
documentos referentes a este certame poderão ser todos assinados eletronicamente? 3) Entendemos que os produtos
fornecidos deverão ser novos e de primeiro uso, não sendo aceito produtos usados ou remanufaturados. Está correto nosso
entendimento? 4) Conforme objeto do pregão, todo o fornecimento do Edital deverá ser de produtos do fabricante Cisco.
Com o objetivo de proteger o investimento da administração pública, entendemos ser necessário a comprovação da parceria
entre a empresa licitante e a Cisco, sendo através de declaração do próprio fabricante ou website público, no momento da
habilitação. Está correto nosso entendimento? 5) É de conhecimento público que a pandemia impactou a produção mundial,
trazendo escassez de insumos, paralização de unidades fabris, lockdown, fechamento de aeroportos e demais problemas, de
todo tipo, para as operações fabris e logísticas. Tais dificuldades estão sendo enfrentadas durante o período de fabricação e
entrega dos equipamentos, por fabricantes e fornecedores de todo mundo. Conforme definido no item 3.4 do Anexo I, o
prazo para entrega dos equipamentos é de até 45 dias após o recebimento do Pedido de Fornecimento emitido pelo TER-BA.
Neste sentido, solicitamos que o prazo de entrega seja flexibilizado para até 200 dias contados a partir do recebimento do
Pedido de Fornecimento.
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Resposta 20/12/2021 14:44:18
 
Questão 1: Os casos de rescisão contratual estão tratados na Lei nº 8.666/93. Portanto, todas as hipóteses ali
contempladas, para ocorrer, deverão ser devidamente motivadas e examinadas nos respectivos autos, assegurando-se,
ainda, o exercício de contraditório e defesa, notadamente em casos de rescisão unilateral. Portanto, qualquer situação
alegada por ambas as partes (Contratante e Contratada) será examinada por ocasião de sua efetiva ocorrência e à luz das
normas de regência, incluindo-se aí eventuais pedidos de ´indenizações, ressarcimentos e/ou aplicação de penalidades
administrativas". Questão 2: Os ajustes celebrados pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (contratos, atas de registro de
preços, convênios etc.) poderão ser assinados digitalmente, preferencialmente, por meio de certificado digital, emitido no
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos pela referida
infraestrutura, consoante prescreve o art. 1º da Portaria nº 475/2017 da presidência do TRE-BA. Cabe às partes
contratantes arcar com eventuais custos de aquisição de certificações e equipamentos porventura necessários à
formalização do ajuste por meio eletrônico ou digital. Quanto à assinatura eletrônica dos documentos nos pregões, não há
necessidade. Os pregões ocorrem em sistema eletrônico por meio de senha pessoal e intransferível. Nossos editais trazem,
igualmente, que a licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
As certidões apresentadas têm sua autenticidade conferida. Questão 3: A intenção da unidade demandante é de adquirir
produtos novos e de primeiro uso, não sendo aceitos produtos usados ou remanufaturados. Questão 4: Não. As condições
de habilitação que serão verificadas são aquelas constantes da Seção XI do Edital. Questão 5: Informamos que o prazo
estipulado no Tópico 3.4 do Termo de Referência (Anexo I ao Edital) refere-se a 45 dias ÚTEIS, considerado adequado para
trânsito e desembaraço de importados.
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Esclarecimento 20/12/2021 14:45:12
 
QUESTIONAMENTO 01: No item 1 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Comutadores Nexus N9K-C93180YC-EX.
Porém no part number explicito abaixo é informado o N9K-C93180YC-FX, sendo outro part number do fabricante Cisco.
Gostaríamos de informar que o part number N9K-C93180YC-EX está em estado “End of Sales”, ou seja, o prazo para
comercialização do equipamento está com data limite para Agosto de 2022. Portanto, gostaríamos de saber qual o part
number devemos considerar? QUESTIONAMENTO 02: No item 1 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Comutadores
Nexus N9K-C93180YC-EX (acompanhadas, cada uma de 10 transceivers monomodo de 10Gbit/s e de 02 transceivers
monomodo de 40Gbit/s). Porém, na descrição dos itens são informados 25 transceivers monomodo de 10Gbit/s.
Entendemos que as quantidades a serem consideras para os transceivers monomodo de 10Gbit/s são 25 (vinte e cinto).
Está correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO 03: No item 1 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado o part
number “Dummy PID for mode selection MODE-NXOS” com a quantidade de 27 (vinte e sete), porém só é solicitado 02
(dois) Comutadores Nexus. Entendemos que, pelo part number está atrelado ao Comutador Nexus (part number principal),
a quantidade a ser considerada será 02 (dois) para o part number “Dummy PID for mode selection MODE-NXOS”. Está
correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO 04: No item 2 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Controladora
de Acesso Virtual. Porém, por exigência do prazo de 60 (sessenta) meses solicitado no Edital, não é possível realizar tal
suporte técnico, pois essa licença está com o prazo de “End of Support” para data limite de Janeiro de 2022, ou seja, a data
limite para suporte técnico já está determinada. O fabricante mundial Cisco informa que o part number substituto é o R-ISE-
VMM-K9. Portanto, entendemos que para atender o Edital devemos considerar o part number R-ISE-VMM-K9, mantendo
todas as especificações informadas para a Controladora de Acesso Virtual. Está correto nosso entendimento?
QUESTIONAMENTO 05: No item 2 do Anexo A – Termo de Referência é solicitado Controladora de Acesso Virtual, porém
todos os part numbers especificados no mesmo item abaixo são dos Comutadores de Borda. Da mesma forma, no Item 4 –
Comutadores de Borda, são descritos os part numbers da Controladora de Acesso Virtual. Entendemos que os itens estão
trocados, devendo-se considerar os part numbers listados no Item 02 para o Item 04 e os part numbers do Item 04 para o
Item 02. Está correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO 06: Os quantitativos dos Itens 03 e 04 do Anexo A – Termo
de Referência são 35 e 24, respectivamente. Entretanto, na descrição dos part numbers dos itens são informados o
quantitativo 40 e 25. Entendemos que as quantidades a serem consideradas são 40 para o Item 03 e 25 para o Item 04.
Está correto nosso entendimento? Caso não, favor informar qual o quantitativo correto que devemos considerar.
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Resposta 20/12/2021 14:45:12
 
Questão 1) O produto a ser considerado é o N9K-C93180YC-FX. Questão 2) A quantidade que acompanha cada switch é 10
transceivers monomodo de 10Gbit/s e 02 transceivers monomodo de 40 Gbits/s. Questão 3) A quantidade do acessório
´Dummy PID for Airflow Selection Port-side Exhaust NXK-AF-PE" é 02. Questão 4) Considerando o informe , o produto do
item 2 é o R-ISE-VMM-K9. Questão 5) Os acessórios dos itens 2 e 4 estão invertidos na descrição. Deve-se considerar a
inversão. Questão 6) O tópico 2.1.1 do TR e o seu Anexo A respondem à questão. Deve-se considerar a observação do
rodapé, nas descrições.
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Esclarecimento 21/12/2021 13:15:56
 
QUESTIONAMENTO 07: Conforme especificações contidas no Pregão Eletrônico n° 44/2021, referente aos lotes de 1 a 4,
descrevem as condições de fornecimento de produtos e serviços de garantia. Entende-se que, a composição de preço
referente ao faturamento, para garantia e dos produtos devem ser apartadas, vez que, conforme disposto em legislação
vigente, há diferenciação na incidência de impostos. À vista disso, entendemos que cada tipo de venda, deverá constar em
sua respectiva nota fiscal, ou seja, devemos emitir uma nota fiscal de serviços de garantia e outra para os produtos. Está
correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO 08: Conforme item 8.11 do Edital, encerrado o prazo aleatoriamente
determinado o sistema selecionará “o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por
cento superior àquela, para que possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento desse prazo”. Desta forma, podemos entender que todas as empresas, independentemente da quantidade,
que estiverem até 10% superior à primeira colocada serão convocadas para lance fechado. Está correto nosso
entendimento?
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Resposta 21/12/2021 13:15:56
 
Questão 7) Corroborado o entendimento da empresa, haja vista que o serviço de seguro/garantia está previsto no item 10.1
da Lista de Serviços, anexa à Lei Complementar 116/2003, sujeito, portanto, à incidência do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza-ISSQN, enquanto os produtos estão sujeitos ao ICMS.Sendo assim, a empresa deve emitir dois
documentos fiscais: um para os produtos e outro para o serviço de garantia. Questão 8) Sim, devendo a empresa
enquadrada nas condições da Seção VIII, Subseção II ficar atenta à convocação, que será automática, via sistema.
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Esclarecimento 21/12/2021 13:17:12
 
ESCLARECIMENTO #1 Do termo de referência, Anexo A, A.1 Especificações Detalhadas, da página 34, item 2, que versa
sobre Controlador de acesso virtual ISE, R-ISE-VMS-K9=(com assinatura de acesso para 1000 dispositivos e suporte técnico
por 60 meses). Entendemos que os acessórios listados nesse item 2 estão trocados com os do item 4, que versa sobre
Comutador de borda C9200L-48T-4X-E (com suporte técnico por 60 meses). Dessa forma entendemos que os acessórios do
item 2 são: - R-ISE-VMS-K9= - Quantidade 02; - Cisco ISE Virtual Machine Small R-ISE-VMC-K9= - Quantidade 02; - ISE-
SEC-SUB – Quantidade 01 - Cisco Identity Service Engine Subscription ISE-SEC-SUB - Quantidade 02; - Cisco Identity
Service Engine Advantage Subscription ISE-A-LIC – Quantidade 400; - Cisco Identity Service Engine Premier Subscription
ISE-P-LIC - Quantidade 600; - Basic Support for Identity Service Engine Subscription SVS-ISE-SUP-B – Quantidade 01; -
SOLN SUPP SWSS Cisco ISE Virtual Machine Small CON-ECMUS-RISEV9SM - Quantidade 02 Assim sendo, os acessórios
corretos do item 2 são os do item 4. Está correto nosso entendimento ? . ESCLARECIMENTO #2 Do termo de referência,
Anexo A, A.1 Especificações Detalhadas, da página 35, item 4, que versa sobre Comutador de borda C9200L-48T-4X-E (com
suporte técnico por 60 meses). Entendemos que os acessórios listados nesse item 4 estão trocados com os do item 2, que
versa sobre Controlador de acesso virtual ISE, R-ISE-VMS-K9=(com assinatura de acesso para 1000 dispositivos e suporte
técnico por 60 meses). Dessa forma entendemos que os acessórios do item 4 são: - C9200L-48T-4X-E - Quantidade 25; -
Catalyst 9200L 48-port data, 4 x 10G ,Network Essentials C9200L-48T-4X-E - Quantidade 25; - C9200L Network Essentials,
48-port license C9200L-NW-E-48 - Quantidade 25; - AC Power Cord (Brazil) 10A/250V BR-3-10 plug for <10A device CAB-
ACBZ-10A - Quantidade 25; - Config 5 Power Supply Blank PWR-C5-BLANK - Quantidade 25; - Catalyst 9200 Blank Stack
Module C9200-STACK-BLANK - Quantidade 50; - Network Plug-n-Play Opt Out SKU NETWORK-PNP-NONE- Quantidade 25; -
C9200L-DNA-E-48 - Quantidade 25 - C9200L Cisco DNA Essentials, 48-port Term license C9200L-DNA-E-48 - Quantidade
25; - C9200L Cisco DNA Essentials, 48-port, 5 Year Term license C9200L-DNA-E-48-5Y - Quantidade 25; - SNTC-8X5XNBD
Catalyst 9200L 48-port data, 4 x 10G ,Ne CON-SNT-C920L4XE - Quantidade 25 Assim sendo, os acessórios corretos do item
4 são os do item 2. Está correto nosso entendimento ? . ESCLARECIMENTO #3 Entendemos que a instalação e configuração
dos equipamentos de todos os itens deste edital serão realizados pela CONTRATANTE, TRE-BA. Está correto nosso
entendimento ? Caso negativo, favor esclarecer escopo instalação e configuração dos equipamentos.
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Resposta 21/12/2021 13:17:12
 
1) Correto o entendimento. Os acessórios do item 2 estão trocados com os acessórios do item 4. Isso foi esclarecido em
questionamento anterior. Note-se que no questionamento anterior foi autorizado o uso da nova nomenclatura do produto,
RISE-VMM-K9, visto que há informe do fabricante nesse sentido. 2) Correto o entendimento. Os acessórios do item 2 estão
trocados com os acessórios do item 4. Isso foi esclarecido em questionamento anterior. Note-se que, embora o quantitativo
total seja 25 unidades do equipamento, uma unidade será licitada exclusivamente perante microempresas ou empresas de
pequeno porte. Isto é, para o item 4 serão 24 unidades, e para o item 6, 1 unidade, de equipamentos idênticos. Sendo
também idênticos os equipamentos dos itens 3 e 5, respectivamente 35 e 5 unidades. Os acessórios para cada um dos
equipamentos devem seguir a mesma proporção dos quantitativos dos itens. 3) Correto. A instalação será feita por equipe
própria.
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